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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
INFORMAÇÕES LITERAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS. 

ARTICULAÇÃO TEXTUAL: EXPRESSÕES REFERENCIAIS, 
NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS, COERÊNCIA E 

COESÃO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.
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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.



37

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10: MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, CONFIGURAÇÕES, PERMISSÕES ETC

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 
plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e 
produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10
– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e notebook), 

tablets e os dispositivos “2 em 1”. 
– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 

algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, 
como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para 
o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja 
Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso 
profissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.2

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
2 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

38

Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sacudir 
novamente e todas as janelas serão restauradas.

Efeito Aero Shake (Win+Home)

Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

DEFINIÇÃO, FONTES E PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimen-
tos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para 
o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montes-
quieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a reco-
nhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Legislativo: A edição de Medida 
Provisória pelo Chefe do Execu-

tivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.



DIREITO ADMINISTRATIVO

110

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, 
uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores mo-
dernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram 
apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abor-
daremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e im-
portantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Admi-
nistrativo, com a evolução que o vem impulsionando contempora-
neamente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações 
jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pesso-
as administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de 
caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como 
o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que disci-
plinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes 
e atividades desempenhadas pela Administração Pública na conse-
cução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo 
apresenta, ainda, três características principais: 

1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina re-
cente com sistematização científica;

2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em 
contínua transformação;

3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, 
concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser concei-
tuado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para 
estudo, conhecimento e aplicação.

• Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o 
Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendi-
mento ao interesse público.

• Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito 
Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que 
comandam as relações internas da Administração Pública e as re-
lações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é 
tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em 
conta os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como ele-
mento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública 
ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, 
que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos 
administrativos.

 Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Pú-
blico, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do 
Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito 
Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administra-
ção Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-
-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalida-
de, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os 
negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o apareci-
mento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio 
da separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito 
Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito ana-
lítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos 
modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídi-
cos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, 
e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

— Observação importante: Note que os conceitos classificam o 
Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sem-
pre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, 
que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, 
o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, 
trabalhando em prol do interesse público.

Por fim, depreende-se que a busca por um conceito comple-
to de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Adminis-
tração Pública deve buscar a satisfação do interesse público como 
um todo, uma vez que a sua natureza resta amparada a partir do 
momento que deixa de existir como fim em si mesmo, passando a 
existir como instrumento de realização do bem comum, visando o 
interesse público, independentemente do conceito de Direito Ad-
ministrativo escolhido.

Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

formação do Direito Administrativo como ramo autônomo, fadado 
de princípios e objeto próprios, teve início a partir do instante em 
que o conceito de Estado de Direito começou a ser desenvolvido, 
com ampla estrutura sobre o princípio da legalidade e sobre o prin-
cípio da separação de poderes. O Direito Administrativo Brasileiro 
não surgiu antes do Direito Romano, do Germânico, do Francês e 
do Italiano. Diversos direitos contribuíram para a formação do Di-
reito Brasileiro, tais como: o francês, o inglês, o italiano, o alemão 
e outros. Isso, de certa forma, contribuiu para que o nosso Direito 
pudesse captar os traços positivos desses direitos e reproduzi-los 
de acordo com a nossa realidade histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito Ad-
ministrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do direito que 
estuda a disciplina normativa da função administrativa, indepen-
dentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: Executivo, 
Legislativo, Judiciário ou particulares mediante delegação estatal”, 
(MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Público, o 
entendimento que predomina no Brasil e na América Latina, ainda 
que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito Administrati-
vo é a Administração Pública atuante como função administrativa 
ou organização administrativa, pessoas jurídicas, ou, ainda, como 
órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, princí-
pios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da vida 
social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o Direito 
Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princípios e regras 
que disciplina a função administrativa, as pessoas e os órgãos que a 
exercem. Desta forma, considera-se como seu objeto, toda a estru-
tura administrativa, a qual deverá ser voltada para a satisfação dos 
interesses públicos.
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São leis específicas do Direito Administrativo a Lei n. 8.666/1993 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, insti-
tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; a Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais; a Lei n. 8.409/1992 que estima a recei-
ta e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 1992 e a 
Lei n. 9.784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal.

O Direito Administrativo tem importante papel na identificação 
do seu objeto e o seu próprio conceito e significado foi de grande 
importância à época do entendimento do Estado francês em dividir 
as ações administrativas e as ações envolvendo o poder judiciário. 
Destaca-se na França, o sistema do contencioso administrativo com 
matéria de teor administrativo, sendo decidido no tribunal admi-
nistrativo e transitando em julgado nesse mesmo tribunal. Definir o 
objeto do Direito Administrativo é importante no sentido de com-
preender quais matérias serão julgadas pelo tribunal administrati-
vo, e não pelo Tribunal de Justiça.

Depreende-se que com o passar do tempo, o objeto de estu-
do do Direito Administrativo sofreu significativa e grande evolução, 
desde o momento em que era visto como um simples estudo das 
normas administrativas, passando pelo período do serviço público, 
da disciplina do bem público, até os dias contemporâneos, quando 
se ocupa em estudar e gerenciar os sujeitos e situações que exer-
cem e sofrem com a atividade do Estado, assim como das funções 
e atividades desempenhadas pela Administração Pública, fato que 
leva a compreender que o seu objeto de estudo é evolutivo e dinâ-
mico acoplado com a atividade administrativa e o desenvolvimento 
do Estado. Destarte, em suma, seu objeto principal é o desempe-
nho da função administrativa.

Fontes
Fonte significa origem. Neste tópico, iremos estudar a origem 

das regras que regem o Direito Administrativo.
Segundo Alexandre Sanches Cunha, “o termo fonte provém do 

latim fons, fontis, que implica o conceito de nascente de água. En-
tende-se por fonte tudo o que dá origem, o início de tudo. Fonte do 
Direito nada mais é do que a origem do Direito, suas raízes históri-
cas, de onde se cria (fonte material) e como se aplica (fonte formal), 
ou seja, o processo de produção das normas. São fontes do direito: 
as leis, costumes, jurisprudência, doutrina, analogia, princípio geral 
do direito e equidade.” (CUNHA, 2012, p. 43).

Fontes do Direito Administrativo:

A) Lei
A lei se estende desde a constituição e é a fonte primária e prin-

cipal do Direito Administrativo e se estende desde a Constituição 
Federal em seus artigos 37 a 41, alcançando os atos administrativos 
normativos inferiores. Desta forma, a lei como fonte do Direito Ad-
ministrativo significa a lei em sentido amplo, ou seja, a lei confec-
cionada pelo Parlamento, bem como os atos normativos expedidos 
pela Administração, tais como: decretos, resoluções,

Incluindo tratados internacionais.
Desta maneira, sendo a Lei a fonte primária, formal e primor-

dial do Direito Administrativo, acaba por prevalecer sobre as de-
mais fontes. E isso, prevalece como regra geral, posto que as demais 
fontes que estudaremos a seguir, são consideradas fontes secundá-
rias, acessórias ou informais.

A Lei pode ser subdividida da seguinte forma:

— Lei em sentido amplo
Refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo, tais 

como: a Constituição Federal, lei ordinária, lei complementar, me-
dida provisória, tratados internacionais, e atos administrativos nor-
mativos (decretos, resoluções, regimentos etc.). 

— Lei em sentido estrito
Refere-se à Lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo 

por meio de lei ordinária e lei complementar. Engloba também, ou-
tras normas no mesmo nível como, por exemplo, a medida provisó-
ria que possui o mesmo nível da lei ordinária. Pondera-se que todos 
mencionados são reputados como fonte primária (a lei) do Direito 
Administrativo.

B) Doutrina
Tem alto poder de influência como teses doutrinadoras nas 

decisões administrativas, como no próprio Direito Administrativo. 
A Doutrina visa indicar a melhor interpretação possível da norma 
administrativa, indicando ainda, as possíveis soluções para casos 
determinados e concretos. Auxilia muito o viver diário da Adminis-
tração Pública, posto que, muitas vezes é ela que conceitua, inter-
preta e explica os dispositivos da lei. 

Exemplo: 
A Lei n. 9.784/1999, aduz que provas protelatórias podem ser 

recusadas no processo administrativo. Desta forma, a doutrina ex-
plicará o que é prova protelatória, e a Administração Pública poderá 
usar o conceito doutrinário para recusar uma prova no processo 
administrativo.

C) Jurisprudência
Trata-se de decisões de um tribunal que estão na mesma dire-

ção, além de ser a reiteração de julgamentos no mesmo sentido.

Exemplo: 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), possui determinada juris-

prudência que afirma que candidato aprovado dentro do número 
de vagas previsto no edital tem direito à nomeação, aduzindo que 
existem diversas decisões desse órgão ou tribunal com o mesmo 
entendimento final.

— Observação importante: Por tratar-se de uma orientação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública, a 
jurisprudência não é de seguimento obrigatório. Entretanto, com as 
alterações promovidas desde a CFB/1988, esse sistema orientador 
da jurisprudência tem deixado de ser a regra.

Exemplo: 
Os efeitos vinculantes das decisões proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal na ação direta de inconstitucionalidade (ADI), na 
ação declaratória constitucionalidade (ADC) e na arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental, e, em especial, com as sú-
mulas vinculantes, a partir da Emenda Constitucional nº. 45/2004. 
Nesses ocorridos, as decisões do STF acabaram por vincular e obri-
gar a Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos dis-
postos no art. 103-A da CF/1988.

D) Costumes
Costumes são condutas reiteradas. Assim sendo, cada país, 

Estado, cidade, povoado, comunidade, tribo ou população tem os 
seus costumes, que via de regra, são diferentes em diversos aspec-
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FONTES, PRINCÍPIOS, SUJEITOS

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades admi-
nistrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do direi-
to, principalmente do direito do trabalho.

Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais fra-

co, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de garantir 
mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos estampados 
na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:

Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao ana-
lisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais inter-
pretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao empregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a sua 
função:

→ primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfeiçoar o 
sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção afastando-se 
desse objetivo;

→ a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia en-
tre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de hierarquia 
na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais normas, estatais 
ou não estatais, aplica-se a que mais beneficiar o empregado;

→ a terceira função é interpretativa, para que, havendo obs-
curidade quanto ao significado destas, prevaleça a interpretação 
capaz de conduzir o resultado que melhor se identifique com o sen-
tido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mesma 
relação de emprego uma vantagem já conquistada não deve ser re-
duzida.

Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir a 

aplicação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração nas 
condições de trabalho com o consentimento do empregado e, ain-
da assim, desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena de nu-
lidade.

Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo indeter-

minado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da empresa per-
manentemente, e somente por exceção, admitindo-se o contrato 
por prazo determinado ou a termo.

1 https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/nocoes-ge-
rais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-trabalho

Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. Isso 

para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, para 
mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo conferir direi-
tos menores do que os realmente devidos.

Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contratos 

devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração de cláu-
sulas e condições contratuais em caso de mútuo consentimento, e 
que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao trabalhador, 
sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princípio 

flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista uma 
redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode ser por 
decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante acordo 
individual escrito entre empregador e empregado.

Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razoabili-

dade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este princípio 
consiste na afirmação essencial de que o ser humano, em suas rela-
ções trabalhistas, procede e deve proceder conforme a razão.

Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o emprega-

dor2. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o trabalha-
dor deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre suas exi-
gências, a de que coloque todo o seu empenho no cumprimento de 
suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir lealmente 
suas obrigações para com o trabalhador.

DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS TRABALHADORES 
(ART. 7° DA CF/1988)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;

2 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

RELAÇÃO DE TRABALHO E RELAÇÃO DE EMPREGO: 
REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-

do_jahn.pdf.
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Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;

→ a dependência;
→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracteri-
zadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosidade 
ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a presença 
do requisito da subordinação; no trabalho eventual não temos a 
presença do requisito não eventualidade; etc.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os mes-
mos, com pequenas variações na denominação, sendo tradicional-
mente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo das 
particularidades da relação estabelecida entres as partes.

RELAÇÕES DE TRABALHO LATO SENSU: TRABALHO 
AUTÔNOMO, TRABALHO EVENTUAL, TRABALHO 

TEMPORÁRIO E TRABALHO AVULSO

A Lei 13.467/2017 criou, através do § 3º do art. 443 da CLT 
uma nova modalidade de contrato de trabalho, o intermitente, no 
qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, 
ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços 
e de inatividade.

Considera-se intermitente tudo aquilo que começa e cessa 
por intervalos, que ocorre interrupções, que não é contínuo.

O contrato intermitente pode ser determinado em horas, dias 
ou meses, independentemente do tipo de atividade do emprega-
do e do empregador, exceto para os aeronautas, que são regidos 
por legislação própria, nos termos do § 3º do art. 443 da CLT.

Considera-se período de inatividade o intervalo temporal em 
que o empregado intermitente não tenha sido convocado e não 
tenha prestado serviços nos termos do § 5º do art. 452-A da CLT.

FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
De acordo com o art. 452-A da CLT, o contrato de trabalho 

intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter espe-
cificamente:

I – identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;
II – valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser 

inferior ao valor horário ou diário do salário mínimo, assegurada a 
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; e

III – O local e o prazo para o pagamento da remuneração.

Nota: A remuneração a que se refere o item II acima não será 
inferior àquele devido aos demais empregados do estabelecimen-
to que exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.

PERÍODO DE INATIVIDADE
Durante o período de inatividade, o empregado poderá pres-

tar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviço, 
que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando 
contrato de trabalho intermitente ou outra modalidade de con-
trato de trabalho.

O período de inatividade não será considerado tempo à dis-
posição do empregador e não será remunerado, hipótese em que 
restará descaracterizado o contrato de trabalho intermitente caso 
haja remuneração por tempo à disposição no período de inativi-
dade.

fonte: http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/contrato-de-
-trabalho-intermitente.htm

SUJEITOS DO CONTRATO DE TRABALHO STRICTO 
SENSU: EMPREGADO E EMPREGADOR: CONCEITO E 
CARACTERIZAÇÃO; PODERES DO EMPREGADOR NO 

CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO; 
SUCESSÃO DE EMPREGADORES; RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA

Empregado
Empregado é a pessoa física que presta pessoalmente a outrem 

serviços não eventuais, subordinados e assalariados4.
“Considera-se empregado, toda pessoa física que prestar servi-

ços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste 
e mediante salário” (CLT, art. 3º).

Requisitos legais do conceito
a) pessoa física: empregado é pessoa física e natural;
b) continuidade: empregado é um trabalhador não eventual;
c) subordinação: empregado é um trabalhador cuja atividade é 

exercida sob dependência;
d) salário: empregado é um trabalhador assalariado, portanto, 

alguém que, pelo serviço que presta, recebe uma retribuição;
e) pessoalidade: empregado é um trabalhador que presta pes-

soalmente os serviços.

Empregador
É o ente, dotado ou não de personalidade jurídica, com ou sem 

fim lucrativo, que tiver empregado.
“Considera-se empregador a empresa. individual ou coletiva, 

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviços” (CLT, art. 2º).

Equiparação
A lei equiparou ao empregador, “para os efeitos exclusivos da 

relação de emprego”, e desde que admitam empregados (art. 2º, § 
1º, CLT):

→ os profissionais liberais;
→ as instituições de beneficência;
→ as associações recreativas;
→ outras instituições sem fins lucrativos.

Poderes do Empregador

Poder de direção do empregador
Ao ser contratado, o empregado transfere para o empregador 

o poder de direção sobre seu trabalho, passando a ser a ele subor-
dinado5.

4 https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/uploads/2017/03/direi-
to_-trabalho.pdf

5 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
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JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA. VARAS DO TRABALHO, TRIBUNAIS 

REGIONAIS DO TRABALHO E TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus de 

jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs (se-
gundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro grau de 
jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Trabalho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudência 

trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra deci-
sões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios coletivos 
de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se 
de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribu-
nal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato Saraiva 
e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: Forense; São 

Paulo: MÉTODO.

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
efeito vinculante.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em con-

junto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior do Traba-
lho. Usualmente, correspondem à segunda instância na tramitação, 
mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-
-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na res-
pectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre bra-
sileiros com mais de trinta e menos de setenta anos de idade, sendo: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de ati-
vidade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de asse-
gurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou a 
ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, que 
exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regio-
nal do Trabalho.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdi-
ção, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho.
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Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exer-

cida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica à 
celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem jurí-
dica, mediante eliminação do conflito de interesses que ameaça à 
paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a me-
dida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atribuições 
dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas na 
Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as pes-
soas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o território 
(ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Trabalho, 
razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaustivamen-
te, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função da 

natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a competência 
é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos contidos na 
petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o art. 
114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, a qual 
ampliou, significativamente, a competência material da Justiça do 
Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-

balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação de trabalho;
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
ças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais 
de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anterior-
mente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilida-
de de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-

lidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 

trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta gra-
ve;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissí-
dios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da fa-
lência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do 
interessado, constituir processo em separado, sempre que a recla-
mação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamen-
to:

a) requisitar às autoridades competentes a realização das dili-
gências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua aprecia-
ção, representando contra aquelas que não atenderem a tais re-
quisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordena-
dos pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quais-

quer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.
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Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (competência 

em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou 
reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido 
contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comer-
cial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, 
na falta, será competente a Junta da localização em que o empre-
gado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja bra-
sileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização 
de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegura-
do ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do 
contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO: 
SECRETARIAS DAS VARAS DO TRABALHO; 

DISTRIBUIDORES; OFICIAIS DE JUSTIÇA E OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT de-

dicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos distribui-
dores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam com 
os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramento 

burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das reclama-
ções trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN-

TO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função de 
secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspondentes 
ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a con-

servação dos processos e outros papéis que lhe forem encaminha-
dos;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos proces-
sos e demais papéis;

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-Servi%-
C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do 

andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará;
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria se-

cretaria;
f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos 

processos;
g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou 

do arquivamento da secretaria;
h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometi-

dos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas de 
Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa 
ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e 
das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expedien-
te e os papéis que devam ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Pre-
sidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissí-
dios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente 
na fase de execução, e a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas 
atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos pro-

cessuais de que devam ter conhecimento, assinando as respectivas 
notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justificado, 
não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão desconta-
dos em seus vencimentos, em tantos dias quantos os do excesso.

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessiva-

mente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apre-
sentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente 
a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmen-
te ou por certidão, de informações sobre os feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for deter-
minado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fichas cor-
respondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser consulta-
dos pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões.
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LEI: VIGÊNCIA; APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO E 
NO ESPAÇO. INTEGRAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA 

LEI. LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz parte do Código 
Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. Cuidando-se, assim, 
de um acoplado de normas que possuem como finalidade, disciplinar as 
próprias normas jurídicas, ou, lex legum – norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, interpre-
tação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o ob-
jetivo de colocar o devido adequamento à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e não 
somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige ao 
legislador e aplicador do direito de maneira diferente das demais 
normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da generali-
dade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 •Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
• Do referente ao conflito de leis no tempo;
 • Do conflito de leis no espaço; 
• Dos critérios hermenêuticos;
 • Do referente aos critérios de integração do ordenamento ju-

rídico; 
• Das normas de direito internacional privado, nos moldes dos 

artigos 7º a 19;
 •Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 

30. 

— Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem, ou, formas 

de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua as fontes 
do direito como sendo os “processos ou meios em virtude dos quais 
as regras jurídicas se positivam com legítima força obrigatória”. Já o 
ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito como: “o fundamento de 
validade da norma jurídica, decorre de uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos doutri-
nadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 • Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas de 
forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, que são 
as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais do direito.

 • Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 
na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as fon-
tes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, tendo 
em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de lacuna 
legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: “quando a 
lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito”.

— Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de determi-

nada situação que não se encontra prevista em lei, de uma norma 
jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um conjunto de 
normas jurídicas que se encontram sintonia com a situação a ser 
julgada.

 Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a consti-
tuição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não se 
confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por meio 
da analogia, existe rompimento com os limites previstos na norma, 
existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que na inter-
pretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, havendo sub-
sunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institutos 
diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da lei, a 
integração se refere ao método por meio do qual o julgador supre 
as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas determina-
das pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, os costu-
mes e os princípios gerais do Direito. 

• Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

 
A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 

restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da proteção 
de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

— Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas à re-

petição de usos de comportamentos, com capacidade para criar a 
convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica de sua 
obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código Civil.

 Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados confor-
me a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 • Costumes segundo a lei, ou, secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 • Na ausência de lei, ou, praeter lege: Aqui, os costumes são 

aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;
 • Contra a lei, ou, contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.
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— Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do di-

reito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, bem 
como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 • Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-fé; 
• Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do prin-

cípio da função social da propriedade e dos contratos; 
• Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 

alcançada através das cláusulas gerais.
 
Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Civil, 

que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 1.988, 
e também por meio do movimento de constitucionalização do Di-
reito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, de forma 
que de acordo com o entendimento do professor Paulo Bonavides, 
terão prioridade de aplicação, ainda que haja lei específica a respei-
to da matéria. Exemplos: a dignidade da pessoa humana, prevista 
no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade social, disposta no art. 3º, I, 
CFB/1988; e também, a isonomia ou igualdade material predisposta 
no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

— Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do jus-

to legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se de-
monstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LINDB 
como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o artigo 
140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a equidade 
como uma forma de integração, quando indicado pela própria norma e 
apenas em situações de previsão legal, nos termos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte primária 

e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do legislador 
com caráter geral, universal e permanente, devendo, desta forma, 
advir da autoridade competente. 

— Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido o 
prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada ou 
extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabelecido 
de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência da nor-
ma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que existe 
um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no tocante 
ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras etapas, a 
tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder executivo, a 
promulgação e, por último, a publicação da lei que passará a vi-
gorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua publicação 
oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra previs-
to no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo de 
início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 dias 
mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em vigor 
na data de sua publicação, fator que é considerado inoportuno, haja 
vista que a entrada imediata em vigor deve ser reservada às leis que 
apresentem de forma expressa, urgência em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em pro-
duzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, sendo 
assim, uma força vinculante que se une ao princípio da obrigato-
riedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre a 
vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre a 
entrada em vigor e a revogação 

da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 
obrigatoriedade e vincula 
todos os fatos e pessoas à 

norma agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revogação, 
possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de determinados 
fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda estar em vi-
gor culminando assim o fenômeno da ultratividade, que se trata da 
possibilidade material e concreta que uma lei revogada ainda venha 
a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

• Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cumpri-
mento do direito por parte da sociedade; 

• Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condições 
técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas consti-
tucionais de eficácia limitada. 

• Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma an-
terior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode ser 
confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, norma 
válida que foi formada, originada e elaborada por órgão plenamen-
te competente, observando-se a fiel obediência ao devido processo 
legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que se 
encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal Brasi-
leira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao instante em 
que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e material, passa 
a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágrafo 
1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

 
Assim sendo, temos:
Brasil   =  45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.
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Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a norma 
específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe um 
importante princípio, bastante cobrado pelas bancas examinadoras em 
provas de concurso, que se trata do princípio da obrigatoriedade simul-
tânea ou vigência sincrônica, que determina que a vigência se dá em 
todo o território nacional de forma simultânea, sendo também conhe-
cido como critério do prazo único, porque se coloca em posicionamen-
to contrário ao sistema da vigência progressiva, gradual, sucessiva, que 
pode ser aplicada para a vigência da lei brasileira no Estado estrangeiro 
no que condiz à sua aplicação no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deverá 
ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar n. 
95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia sub-
sequente à sua consumação integral [vale destacar: independente-
mente se o dia for ou não útil]

 § 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão uti-
lizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

• Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em vigor 
na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque nesse 
instante, presume-se a ciência do destinatário; 

• Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sentido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável prin-
cípio que se trata do princípio da continuidade ou permanência da 
lei, que enuncia que “não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado acima, 
pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis autorre-
vogáveis por possuírem vigência por período condicional ou tem-
porário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efeitos dos atos 
praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A Lei n. 14.010, de 
10 de junho de 2020, que na ementa, determina sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito 
privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por outra, 
podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
• Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
• Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
• Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de forma 

taxativa;
• Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja com 

ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava a lei an-
terior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigatória, 
passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja vista 
que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir o perío-
do de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação da 
lei que envolve três etapas, sendo elas:

• A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a sanção 
ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo disposto na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar nº. 95/1998;

 • A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída na 
declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda não 
tenha entrado em vigor;

 • A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicidade 
à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar em 
vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

— Da Repristinação da Lei
 Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos se-

guintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

 Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é ad-
mitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídico se 
encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma revogada 
volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que a revogou. 
Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C que revoga a 
Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus efeitos.

Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:

• Na existência de previsão expressa, ou, repristinação legal; 
• Em situações de declaração de inconstitucionalidade da nor-

ma revogadora, dando origem ao efeito repristinatório, previsto no 
Direito Constitucional; 

• Quando uma lei for revogada por uma Medida Provisória, po-
rém, não foi convertida em lei.

— Da Eficácia da Lei no Tempo 
Denota-se de antemão, que a eficácia da legislação no tempo é 

detentora de grande relevância, principalmente nas situações que 
envolvem o direito intertemporal, haja vista a existência de relações 
jurídicas que foram estabelecidas sob a vigência de uma lei, porém, 
acabam por projetar seus efeitos quando outra lei já se encontra 
em vigor.  

Desse modo, o direito intertemporal trata de regular e disci-
plinar tais situações jurídicas nas quais os efeitos de fato jurídico 
nascido com origem na vigência de uma legislação, refletirão em 
período quando outra legislação já estiver em vigor. A exemplo dis-
so, podemos citar o art. 6º da LINDB que retrata e reproduz esses 
pressupostos, ao determinar que a lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, sendo sempre respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

Pondera-se que as situações jurídicas já assentadas sob a vi-
gência da lei antiga deverão ser mantidas e preservadas pela nova 
legislação, haja vista que a regra no ordenamento jurídico pátrio é a 
irretroatividade da lei, sendo que tal princípio possui como objetivo 
garantir a segurança, a confiança e a estabilidade do ordenamento 
jurídico.
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AÇÃO: NATUREZA JURÍDICA, ELEMENTOS DA 
AÇÃO, CONDIÇÕES DA AÇÃO, CARÊNCIA DA AÇÃO, 

CUMULAÇÃO DE AÇÕES E DE PEDIDOS

De acordo com GONÇALVES (2012), “A ação é um direito sub-
jetivo público que se exerce contra o Estado, e por meio do qual se 
postula a tutela ou provimento jurisdicional”. Assim, quando uma 
ação é proposta perante o judiciário, percebe-se logo que esta virá 
a assumir um conceito diverso de acordo com o provimento jurisdi-
cional que foi solicitado. Desta forma, os referidos conceitos passa-
rão a ser chamados de classificação ou divisão das ações.

Nesta seara, para que haja melhor compreensão das ações, de-
preende-se que as ações poderão ser classificadas perante o direito 
processual de diversas formas, sendo que no deslinde desse estudo 
passaremos a dispor sobre o assunto.

O artigo 16 do Código de Processo Civil, dispõe da seguinte for-
ma a respeito do exercício da jurisdição:

Art. 16 - A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código. 

Já o artigo 17 da referida Legislação afirma que:
Art. 17 - Para postular em juízo é necessário ter interesse e le-

gitimidade.

Trata-se o referido artigo das condições da ação para que al-
guém possa postular um juízo.

 Ressalta-se que em relação ao conceito de interesse proces-
sual, este se encontra constituído pelo binômio necessidade-ade-
quação, vindo a refletir a não dispensabilidade do ingresso em juí-
zo para a obtenção do bem pretendido utilizado para tanto. Desta 
maneira, a falta de interesse processual causará o indeferimento 
da petição inicial, nos parâmetros do art. 330, inciso III do Código 
de Processo Civil, acarretando a consequente prolação de sentença 
terminativa, segundo o art. 485 do Código de Processo Civil em seus 
incisos I e VI.

— Condições da Ação
Art. 17 - Para postular em juízo é necessário ter interesse e le-

gitimidade.
Embora o Novo Código de Processo Civil não utilize mais o títu-

lo “condições da ação”, denota-se adequada a continuidade de sua 
utilização para se referir à legitimidade e ao interesse processual, 
tendo em vista que tal instituto é preenchido por requisitos neces-
sários para que o exercício do direito de ação leve a um pronuncia-
mento sobre o mérito da causa, ou meritum causae em deslinde.

O instituto da possibilidade jurídica do pedido foi abolido do 
direito processual. Contemporaneamente, a inviabilidade em tese 
da demanda passou a integrar o mérito, acarretando a rejeição do 
pedido nos trâmites do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Em relação ao preenchimento das condições da ação, conside-
ram-se preenchidas tais condições da ação no momento em que o 
autor denuncia, na petição inicial, lesão a direito seu, sendo que 
desta forma, ocorrerá a verificação da efetiva ocorrência de lesão 
da matéria de mérito como um todo.

Sobre o averiguamento das condições da ação nos parâmetros 
da teoria da asserção, resolveu o REsp 1.705.311 da seguinte forma:

“As condições da ação são averiguadas de acordo com a teo-
ria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimi-
dade ativa, os argumentos aduzidos na inicial devem possibilitar a 
inferência, em um exame puramente abstrato, de que o autorpode 
ser o titular da relação jurídica exposta ao juízo” (STJ-3ª T., REsp 
1.705.311, Min. Nancy Andrighi, j. 9.11.17, DJ 17.11.17).”

Atualmente em nosso ordenamento jurídico, duas são as con-
dições da ação: a legitimidade e o interesse de agir. Entretanto, na 
legislação processual anterior, tais condições eram três, tendo em 
vista a existência da possibilidade jurídica do pedido naquele Diplo-
ma Legal. Juristas renomados como Liebman, a partir da terceira 
edição de seu Manual, passaram a entender que as condições da 
ação poderiam ser reduzidas a duas sendo elas: a legitimidade e o 
interesse. Isso porque este último instituto deteria a possibilidade 
jurídica do pedido. Assim, para esse jurista, todas as vezes que al-
guém formulasse um requerimento impossível, faltaria o interesse 
de agir. A legislação pátria passou a acolher essa solução, vindo a 
reduzir a duas as condições da ação.

Trataremos destas condições de forma separada para que haja 
maior facilidade de compreensão. Primeiramente abordaremos da 
legitimidade ad causam e depois do interesse. Vejamos:

• A legitimidade “ad causam”
A legitimidade ad causam se encontra disposta no art. 18 do 

Código de Processo Civil de 2.015, que assim predispõe:
Art. 18 - Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-

prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
Em regra, esse dispositivo explica que as pessoas só podem in-

gressar em juízo na condição de partes, com o fito de postulação e 
defesa de direitos que aleguem ser próprios, mas não alheios, com 
exceção dos casos nos quais a lei autoriza uma pessoa em nome 
próprio, ingressar em juízo para postular ou defender direito alheio, 
fato que somente ocorrerá se existir autorização do ordenamento 
jurídico.

Desta maneira, infere-se que em relação à legitimidade, exis-
tem duas grandes searas no Processo, que são a da normalidade, 
na qual as pessoas figuram em juízo, na condição de partes para 
defender interesses e direitos que aduzem ser próprios, sendo o 
que acaba acontecendo na maior parte dos processos e que a esta 
espécie de legitimidade, que é tida como comum, dá-se o nome de 
legitimidade ordinária. 

Sendo que existe também a legitimidade da anormalidade que 
ocorre em situações nas quais um indivíduo “A” poderá ser autori-
zado a postular em juízo, em nome próprio, na condição de parte, 
em defesa dos interesses de “B”, sendo que nestas situações, ocor-
rerá a legitimidade extraordinária, que também é conhecida como 
“substituição processual”. 
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É de suma importância salientar que a legitimidade extraordi-
nária e a representação não se confundem, pois, pela representa-
ção, caso um menor incapaz, por exemplo necessite ir a juízo para 
postular um direito de alimentos, ao ajuizar a lide, ele irá figurará 
como autor e demandante. No entanto, pelo fato de ser incapaz, 
necessário se faz com que seja representado pela mãe, ou por pes-
soa que tenha a sua guarda no momento. O incapaz estará atuando 
em nome próprio, pois, ele é o autor em defesa do seu direito.

 Também em relação à legitimidade extraordinária, registra-se 
que aquele que figura como parte se encontra apto a postular ou 
defender direito alheio. Um exemplo disso, é o que acontece se a 
lei autorizar A Liebmann ajuizar uma demanda, em nome próprio, 
porém, na defesa de interesses de B. Haverá um desentendimento, 
pois, aquele que figura como parte (B) não é o titular do direito ao 
passo que o titular do direito (A) não é quem figura como parte na 
lide processual.

• Interesse de agir
Contemporaneamente, o interesse de agir trata-se da necessi-

dade, vontade e adequação do provimento de buscar defesa para si 
dentro do ordenamento jurídico na procura pela proteção do inte-
resse individual. Nesse diapasão, entende Chiovenda que “é possí-
vel afirmar que o interesse de agir consiste nisso, que, sem a inter-
venção dos órgãos jurisdicionais o autor sofreria um dano injusto”.

A ilustre Ada Pellegrini Grinover, aduz que ainda que nem sem-
pre seja demonstrado de forma clara, outro requisito necessário 
à existência do interesse de agir, se trata da adequação do provi-
mento e do procedimento, uma vez que o Estado irá negar o de-
sempenho de sua atividade jurisdicional caso ocorra do provimento 
pedido não se encontrar adequado para atingir o escopo, no caso 
a ser deslindado.

Denota-se que o interesse de agir, aparece a partir da neces-
sidade de adquirir por meio do processo, a proteção do interesse 
substancial, vindo assim, a pressupor a lesão de tal interesse e a 
idoneidade do provimento solicitado, para protegê-lo e satisfazê-
-lo. Logicamente o reconhecimento da subsistência do interesse de 
agir, não enseja que o autor esteja eivado de razão, vindo a signifi-
car somente que a sua demanda se encontra passível de ser tomada 
em consideração. Em relação ao mérito e não ao interesse de agir, 
pertence toda a questão de fato e de direito relacionada à proce-
dência da demanda, ou seja, à conformidade ao direito da proteção 
jurídica pretendida pelo interesse substancial.

Obs. Importantes: 
— O interesse de agir advém da relação existente entre a si-

tuação antijurídica denunciada e o provimento que se requer para 
saná-la por meio da aplicação do direito, sendo que tal relação de-
verá consistir na correta utilização do provimento como forma de 
outorga ao interesse ferido à proteção do direito.

— O interesse não se trata de um requisito apenas da ação, 
mas sim de todos os direitos processuais, tais como: direito de defe-
sa, de contradição, de impugnação de uma sentença desfavorável, 
dentre outros.

.Esquematizando as condições da ação, temos:

CONDIÇÕES DA AÇÃO

LEGITIMIDADE AD CAUSAM INTERESSE DE AGIR

As pessoas só podem ingressar 
em juízo na condição de partes 

com o fito de postulação e 
defesa de direitos que aleguem 
ser próprios, mas não alheios, 

com exceção dos casos nos 
quais a lei autoriza uma pessoa 
em nome próprio, ingressar a 

juízo para postular ou defender 
direito alheio, fato que somente 
ocorrerá se existir autorização 

do ordenamento jurídico.

O interesse de agir aparece 
a partir da necessidade 
de adquirir por meio do 
processo, a proteção do 

interesse substancial, vindo 
assim, a pressupor a lesão de 
tal interesse e a idoneidade 
do provimento solicitado, 

para protegê-lo e satisfazê-lo.
O reconhecimento da 

subsistência do interesse de 
agir não enseja que o autor 

esteja eivado de razão, vindo 
a significar somente que a 
sua demanda se encontra 
passível de ser tomada em 

consideração.

ESPÉCIES DE LEGITIMIDADE

ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

É conhecida como comum 
e normal. Por meio dela as 
pessoas figuram em juízo, 

na condição de partes 
para defender interesses 
e direitos que aduzem ser 

próprios.

Trata-se da legitimidade da 
anormalidade que ocorre em 

situações nas quais um indivíduo 
A poderá ser autorizado a 

postular em juízo, em nome 
próprio, na condição de parte, 
em defesa dos interesses de 

B. É também conhecida como 
“substituição processual.”

— Classificação
Para classificarmos as ações de maneira correta, segundo o or-

denamento jurídico, é necessário considerar somente os aspectos 
que se encontram propriamente ligados à atividade jurisdicional 
desencadeada. Desta forma, temos:

• Classificação relativa ao tipo de atividade exercida pelo juiz
Nesta seara, denota-se que as ações podem ser classificadas de 

acordo com a espécie de atividade que o juiz é chamado a exercer 
ao longo do processo. Assim, é possível identificar dois tipos funda-
mentais de ação, sendo elas: 

A) Ações de conhecimento ou cognitivas;
B) Ações de execução, que formarão processos de conhecimen-

to e de execução. 

Obs. importante: 
– O que diferencia a ação de conhecimento da de execução é 

a atividade que o juiz é chamado a desempenhar como um todo, 
sendo que nas ações de conhecimento, é pedido a ele que seja pro-
ferida uma sentença que irá salientar se o autor tem razão, ou não, 
e, ainda, se ele possui ou não direito ao provimento jurisdicional 
que postulou. Já nas ações de execução, é requerido providências 
concretas e materiais com destino à satisfação do direito. 
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Em relação às ações de conhecimento ou cognitivas, temos:

• Espécies de Tutela Cognitiva
A) Condenatória;
B) Constitutiva;
C) Declaratória.

• Espécies de ações de conhecimento
A) Condenatória;
B) Constitutiva;
C) Declaratória.

• Ações de conhecimento condenatórias
São também conhecidas como ações de cognição, cujo fulcro 

é levar o caso concreto ao juiz para que ele possa realizar o acer-
tamento do direito. Objetivam a formação de um título executivo 
judicial, que irá atribuir ao autor a possibilidade de usar de medi-
das executivas, trazendo à realidade aquilo que lhe foi reconhecido. 
Seu objetivo é o compelimento de alguém ao cumprimento de uma 
obrigação que não foi adimplida. Exemplo: Réu condenado a pagar 
os danos sofridos ao autor, para que sejam cobertos tais danos em 
decorrência de acidente de trânsito ocorrido entre ambos.

• Ações de conhecimento constitutivas
Trata-se ação cuja finalidade é modificar, vindo a constituir ou 

desconstituir a existência de uma relação jurídica. Exemplo: ações 
de separação judicial ou de divórcio que possuem como foco des-
constituir a sociedade conjugal ou o casamento.

Obs. importantes:
– Assim como ocorre com as ações declaratórias, as ações cons-

titutivas não se encontram objetivadas a formar um título executi-
vo, posto que o que buscam é tão somente a modificação de uma 
situação jurídica indesejada.

– A sentença constitutiva é caracterizada pela criação de um 
estado jurídico distinto do anterior.

As ações constitutivas podem ser:
A) Positivas: São criadoras das relações jurídicas que até então 

não existiam no ordenamento.
B) Negativas: São as que desconstituem as relações jurídicas.
• Ações de conhecimento declaratórias
 São ações que variam de acordo com o tipo de tutela postu-

lada.

Obs. Importante: 
– As ações declaratórias são mais simplificadas que as demais, 

tendo em vista que nelas o juiz se encontra limitado a declarar a 
existência ou inexistência no âmbito de uma relação jurídica. Como 
exemplo, podemos citar a existência de dúvida acerca da paternida-
de de um suposto filho que deseje investigá-la, sendo que para tal, 
será necessário apenas que ele ajuíze ação declaratória, por meio 
da qual o juiz decidirá através de pedido de exames de DNA e ou-
tros, se preciso, se, afinal, o autor da ação é ou não filho do réu.

Destaca-se que as três espécies de ação de conhecimento aci-
ma citadas, são os três tipos fundamentais existentes de acordo 
com a tutela jurisdicionada desta espécie de classificação da ação.

Entretanto, há um bom tempo, verifica-se que tem sido aceita 
a existência de dois outros tipos baseados no mesmo critério, sendo 
tais ações as mandamentais e as executivas iatu sensu.

 Vejamos:

• Ação mandamental
 Não constitui uma forma diferenciada e nem tampouco autô-

noma de ação cognitiva, tendo em vista que tanto a mandamental 
quanto a executiva lato sensu são constituidoras de espécies de 
ação condenatória. Nesse tipo de ação, o magistrado, ao condenar 
o réu, emite uma ordem permissionária sem a necessidade de um 
processo autônomo com vistas a tomar medidas destinadas a pro-
porcionar ao vencedor a efetiva satisfação de seu direito postulado. 
Exemplo: ações que possuam como objeto a obrigação de fazer ou 
não fazer, (arts. 497 e 498 do CPC). Nesse exemplo, caso a ordem ju-
dicial seja descumprida, o magistrado poderá determinar providên-
cias para pressionar o devedor, como aplicação da astreinte, que se 
trata de fixação de multa diária. 

• Ação executiva
As ações executivas também constituem exemplos de ações 

condenatórias, uma vez que por meio delas, a sentença é cumpri-
da de maneira independente da fase executiva. Exemplo: as ações 
possessórias e de despejo, quando no curso das tais, no ato de pro-
ferimento da sentença de procedência, o magistrado irá determinar 
a expedição de mandado para cumprimento, sem que haja a neces-
sidade de um procedimento a mais além desse, em que o réu tenha 
oportunidade de manifestar-se ou defender-se.

Obs. importantes: 
– A ação executiva não pode ser confundida com a ação man-

damental, uma vez que nela, denota-se que a determinação não 
cumprida por intermédio de mandado judicial e quem deverá cum-
pri-la será o próprio devedor, sendo que o magistrado deverá esta-
belecer medidas pressionantes, ou, ainda, vir a determinar provi-
dências que visem o asseguramento de resultado semelhante. 

– Nas ações executivas lato sensu, caso não haja o cumprimen-
to da obrigação de maneira espontânea, o próprio Estado se encon-
trará apto a cumpri-la no lugar do réu. Assim, caso o réu não faça 
a devolução da coisa, será expedido um mandado que irá suprimir 
a coisa do poder deste e, consequentemente a entregar ao autor.

– As classificações de ações mandamental e executiva levam 
em consideração a atividade jurisdicional predominante. Desta 
maneira, sua identificação nem sempre será fácil, bem como para 
identificar em qual dos tipos a ação se enquadra, existindo críticos 
de tais distinção entre ações mandamentais e executivas lato sensu, 
vindo a mencionar que esse tipo de classificação de ações não pas-
sa de subtipos de ações condenatórias.

Outros tipos aleatórios de Classificação das Ações

• Em função do direito substancial
Existe nesse tipo de ação, a divisão predominantemente clás-

sica de ações reais, ações pessoais e ações de estado, sendo estas 
últimas, também conhecidas como ações prejudiciais no que diz 
respeito ao direito reclamado.

• Em função do direito processual
Trata-se da obtenção de tutela estatal dos tribunais, vindo a 

pressupor um direito anterior de provocar o exercício da jurisdição, 
que se trata do direito de acesso à justiça. 

• Ações reais
Visam a garantia de um direito real.


